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Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.
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 § 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da União e em jornal diário de grande circulação.

 § 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

 Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

 § 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III 
e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, 
alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado 
do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
 § 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 § 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

 § 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

 Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

 Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

 Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. (Re-
dação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o 
disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercí-
cio. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término 
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publica-
ção. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercí-
cio serão registrados no assentamento individual do servidor.

 Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

 Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será conta-
do a partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada 
em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, res-
peitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas 
e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito ho-
ras diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 § 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de traba-
lho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

 Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por perí-
odo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19)

 I - assiduidade;
 II - disciplina;
 III - capacidade de iniciativa;
 IV - produtividade;
 V- responsabilidade.
 § 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

 § 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupa-
do, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

 § 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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certeza da multiplicidade de vivências e de seus significados que se 
ancoram nas também múltiplas historicidades, a aceitação da par-
cialidade das verdades, são elementos que não podem ser deixados 
de lado. Desse modo, os saberes são construídos de modo tímido, 
sabendo-se incompletos, precários e parciais. Contudo, ao mesmo 
tempo, mais verdadeiros.

Ao invés de concluir, apontando a concepção atual de infân-
cia e de adolescência na contemporaneidade, dou-me ao direito de 
alertar para a precariedade das distintas concepções que habitam 
nossos saberes. Tais concepções, importantes de serem compre-
endidas e pensadas, não são verdades absolutas e sim “pontas do 
iceberg”, devendo ser tomadas como tal. Necessário se faz saber 
de que água elas são feitas, qual a temperatura dos seus arredores, 
como se formaram, para que são usadas e de que modo.

A Adolescência
A adolescência é um período de grandes transformações a ní-

vel biológico, psicológico e social. É o período de transição para a 
vida adulta de consolidação da identidade e comporta vários e no-
vos desafios como a autonomia em relação aos pais, alterações no 
desenvolvimento sexual, o relacionamento com o grupo de pares e 
com o sexo oposto, a preparação para uma profissão, entre outras.

É um período de procura, de grandes escolhas, e por isso, tam-
bém um período de grandes dúvidas. Por estas razões a adolescên-
cia é uma altura de grandes conflitos pessoais e interpessoais que 
terão influência na formação da personalidade do indivíduo.

Por vezes, pelas exigências que este período de vida comporta, 
os adolescentes podem desenvolver alguns problemas ou dificulda-
des, tendo uma maior propensão para o desenvolvimento de per-
turbações do comportamento alimentar, comportamentos disrrup-
tivos e/ou delinquentes, abuso de substâncias, depressão, etc. Por 
esta razão, pode-se agir de forma preventiva, fazendo-se um acom-
panhamento psicológico de forma a ajudar o adolescente a lidar 
com os conflitos internos e com as dificuldades que vão surgindo ao 
longo deste período crucial para a sua formação enquanto pessoa.

Processo de desenvolvimento
Conhecer a criança e o adolescente implica em identificar o 

processo do seu desenvolvimento nos vários aspectos de sua evo-
lução: biológicos, psicológicos, sociais. Entender como se dá o cres-
cimento e amadurecimento físico, de que maneira acontece o de-
senvolvimento cognitivo, mental, de que forma as emoções atuam 
e dirigem a vida do indivíduo, e como o homem se desenvolve no 
aspecto social, bem como as formas de interação desses aspectos 
e forças do desenvolvimento, levando-se em consideração os as-
pectos herdados e os assimilados são postulados e tratados pela 
Psicologia do Desenvolvimento.

A criança e o adolescente são seres que estão por vir a ser. Não 
completaram a sua formação, não atingiram a maturidade dos seus 
órgãos e nem das suas funções. Necessitam de tempo, de oportuni-
dade e de adequada estimulação para efetivar tais tarefas. Enquan-
to isso, precisam de proteção, afeição e cuidados especiais.

A Psicologia do Desenvolvimento como ramo da ciência psico-
lógica constitui-se no estado sistemático da personalidade humana, 
desde a formação do indivíduo, no ato da fecundação até o estágio 
terminal da vida, ou seja, a velhice.

Como ciência comportamental, a psicologia do desenvolvimen-
to ocupa-se de todos os aspectos do desenvolvimento e estuda 
homem como um todo, e não como segmentos isolados de dada 
realidade biopsicológica. De modo integrado, portanto, a psicolo-

gia do desenvolvimento estuda os aspectos cognitivos, emocionais, 
sociais e morais da evolução da personalidade, bem como os fato-
res determinantes de todos esses aspectos do comportamento do 
indivíduo.

Como área de especialização no campo das ciências comporta-
mentais, argumenta Charles Woorth (1972), a psicologia do desen-
volvimento se encarrega de salientar o fato de que o comportamen-
to ocorre num contexto histórico, isto é, ela procura demonstrar 
a integração entre fatores passados e presentes, entre disposições 
hereditárias incorporadas às estruturas e funções neurofisiológicas, 
as experiências de aprendizagem do organismo e os estímulos atu-
ais que condicionam e determinam seu comportamento.

Processos básicos no Desenvolvimento Humano
Muitos autores usam indiferentemente as palavras desenvol-

vimento e crescimento. Entre estes encontram-se Mouly (1979) e 
Sawrey e Telford (1971). Outros, porém, como Rosa, Nerval (1985) e 
Bee (1984-1986), preferem designar como crescimento as mudan-
ças em tamanho, e como desenvolvimento as mudanças em com-
plexidade, ou o plano geral das mudanças do organismo como um 
todo.

Mussen (1979), associa a palavra desenvolvimento a mudanças 
resultantes de influências ambientais ou de aprendizagem, e o cres-
cimento às modificações que dependem da maturação.

Diante dos estudos e leituras realizados, torna-se evidente e 
necessário o estabelecimento de uma diferenciação conceitual des-
ses termos, vez que, constantemente encontramos os estudiosos 
dessa área referindo-se a um outro termo, de acordo com a situa-
ção focalizada. Desta forma, preferimos conceituar o crescimento 
como sendo o processo responsável pelas mudanças em tamanho 
e sujeito às modificações que dependem da maturação, e o desen-
volvimento como as mudanças em complexidade ou o plano geral 
das mudanças do organismo como um todo, e que sofrem, além da 
influência do processo maturacional, a ação maciça das influências 
ambientais, ou da aprendizagem (experiência, treino).

Através da representação gráfica, que se segue, ilustramos o 
conceito de crescimento e desenvolvimento, evidenciando a inter-
veniência dos fatores que o determinam: Hereditariedade, meio ou 
ambiente, maturação e aprendizagem (experiência, treino).

Exemplificando o uso do conceito de crescimento e desenvol-
vimento:

É evidente que a mão de uma criança é bem menor do que a 
mão de um adulto normal. Pelo processo normal do crescimento, 
a mão da criança atinge o tamanho normal da mão do adulto na 
medida em que ela cresce fisicamente. Dizemos, portanto, que, no 
caso, houve crescimento dessa parte do corpo. A mão de um adulto 
normal é diferente da mão de uma criancinha, não somente por 
causa do seu tamanho. Ela é diferente, sobretudo, por causa de sua 
maior capacidade de coordenação de movimentos e de uso. Neste 
caso, podemos fazer alusão ao processo de desenvolvimento, que 
se refere mais ao aspecto qualitativo (coordenação dos movimen-
tos da mão, desempenho), sem excluir, todavia, alguns aspectos 
quantitativos (aumento do tamanho da mão). Nota-se, entretanto, 
que essa distinção entre crescimento e desenvolvimento nem sem-
pre pode ser rigorosamente mantida, porque em determinadas fa-
ses da vida os dois processos são, praticamente, inseparáveis. 


